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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE
GABINETE - SAO FRANCISCO DO SUL

PORTARIA Nº 142 / 2023 - GAB/SFS (11.01.08.01.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Francisco Do Sul-SC, 15 de setembro de 2023.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE CAMPUS SÃO FRANCISCO DO SUL,
no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 110/2020, de 28/01/2020,
publicada no Diário Oficial da União de 30/01/2020, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores a seguir, para comporem o NÚCLEO DE GESTÃO AMBIENTAL
(NGA) do Ins�tuto Federal Catarinense Campus São Francisco do Sul:

SANDRO AUGUSTO RHODEN, SIAPE 21xxx65, Coordenador do núcleo;
DALILA TELES LEÃO MARTINS, SIAPE 23xxx26, Vice-Coordenadora do núcleo;
ROBSON THIAGO FERREIRA, SIAPE 33xxx39, Secretário;
VERA LÚCIA MAGALHÃES DA SILVA, SIAPE 18xxx82, representante dos TAEs;
FÁBIO VIEIRA, SIAPE 10xxx76, representante dos TAEs;
FABIANE CRYS BARBIERO, SIAPE 33xxx39, representante dos docentes;
PATRÍCIA DEVANTIER NEUENFELDT, SIAPE 11xxx53, representante dos docentes;
LUCIANO ROSA, SIAPE 16xxx91, representante dos docentes;
SARA REGINA DA ROSA PINTER, SIAPE 11xxx61, representante dos docentes;
OTONIEL CARVALHO DE BRAGA, SIAPE 37xxx04, representante dos docentes;
LETÍCIA HAAK, SIAPE 33xxx33, representante dos docentes;
BIANCA DE FRANÇA BENINCA, SIAPE 2022xxxx69, representante dos discentes - curso
Técnico Integrado ao Ensino Médio em Administração;
CAROLINA GIOVANA SILVA DE SOUZA CORDEIRO, SIAPE 2023xxxx06, representante dos
discentes - Mestrado PPGTA Araquari.

Art. 2º ATRIBUIR a carga horária semanal de 2 (duas) horas para o Coordenador e 1 (uma)
hora para os demais membros, des�nadas às a�vidades deste núcleo.

Art. 3º Esta Portaria ALTERA a Portaria nº 95 de 25 de maio de 2023, subs�tuindo o servidor
Mauro Bi�encourt dos Santos pela servidora Le�cia Haak.

Art. 4º Esta Portaria é válida até dia 19 de abril de 2025.

(Assinado digitalmente em 15/09/2023 13:47 )
ADALTO AIRES PARADA

DIRETOR GERAL
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